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Assunto: Sanção do Projeto de Lei n° 16/2020, de autoria do Vereador Juraci Scheffer. 

Excelentíssimo Senhor, 

Comunicamos a V. Ex.a para os devidos fins, que SANCIONAMOS a Lei n° 14.098 que 
"Dispõe sobre a determinação de tempo máximo para atendimento ao público nas Agências 
de Atendimento Presencial das Empresas Concessionárias de Telefonia Móvel e Fixa no 
Município de Juiz de Fora" - "Art. 1° As Agências de Atendimento Presencial das Empresas 
Concessionárias de Telefonia Móvel e Fixa no Município de Juiz de Fora ficam obrigadas a 
assegurarem aos clientes, usuários e consumidores tempo máximo na fila de espera 
estipulado, sob pena das sanções previstas nesta Lei". 

Respeitosamente, 
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